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I - RELATÓRIO -

1. Histórico -Solicita a Direção da Faculdade de Filosofia, Ciência 

e Letras de Assis manifestação deste Conselho sobre sua proposta de con-

trato do srª Ilda Aparecida Caruso Silva para exercer as funções do Au-

xiliar de Ensino, junto ao Departamento de Psicologia, em RTP, pelo pra-

zo de 730 dias, nos termos da CLT. 

2. Fundamentação- Trata-se de candidata aprovrda em prova de sele-

ção realizada pela Faculdade, conforme documentação constante dos a u -

tos. 

A interessada concluiu o cursa do Formação de Psi-

cólogos pela Faculdade proponente e apresenta alguma experiência docen-

te no setor de suas atribuições contratuais. Tal indicação foi aprova-

da pelos órgãos colegiados da instituição e já apreciada pela CESESP. 

II - CONCLUSÃO - Favorável ao contrato de Ilda Aparecida Caruso Silva 

para exercer as funções de Auxiliar de Ensino, junto ao Departamento de 

Psicologia, na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Assis. 

São Paulo, 7 de agosto de 1974 

a) Cons. Rivadávia Marques Júnior-Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como sou Parecer o Voto 

do nobro Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

,Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Pau-

lo Nathanael Pereira de Souza, Rivadávia Marques Júnior e Wlademir P e -

reira. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 1974 

a) Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 28 de agosto do 1974 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


